
 

 
 

Of. Circ. DL nº. 006/2026.      

          

                                                                                              Valente - BA, 1º de abril de 2026. 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Vereador(a)  

Assunto: Encaminhamento de proposições. 

Senhor(a) Vereador(a), 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, Vereador Genilton de Oliveira Moraes, para 

fins de conhecimento, observados os preceitos do processo legislativo disciplinados na Lei 

Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Casa, cuida este Departamento 

Legislativo de encaminhar a Vossa(s) Excelência(s) as anexas proposições apresentadas na 

sessão ordinária realizada nesta data, 1º/04/2026, as saber: 

✓ Projeto de Lei nº. 049, de 30 de março de 2026 (Processo nº. 00250/2026), de autoria 

dos Vereadores Fabrício Morais S. Martins e Ivagner A. Oliveira, que “Dispõe sobre a 

criação do selo Empresa Amiga dos Autistas e Pessoas com Deficiência – PcD, e dá 

outras providências”; 

✓ Projeto de Lei nº. 050, de 30 de março de 2026 (Processo nº. 00251/2026), de autoria do 

Vereador Lucivaldo Araújo Silva, que “Denomina de Dejalma dos Santos a quadra 

poliesportiva da Escola Municipal do Povoado de Vargem Grande, Município de 

Valente-BA”; 

✓ Projeto de Lei nº. 051, de 30 de março de 2026 (Processo nº. 00252/2026), subscrito por 

todos os Edis, que “Considera de Utilidade Pública, para todos os fins, a Associação 

Amor e Inclusão às Pessoas com Deficiência do Município de Valente”; 

✓ Projeto de Lei n⁰. 052, de 31 de março de 2026 (Processo n° 00253/2026), de 

procedência do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza proceder ao Orçamento do 

Município, exercício financeiro de 2026, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 640.168,00 (Seiscentos e quarenta mil cento 

e sessenta e oito reais), destinado ao atendimento da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social e Cidadania – SEMAS”. 

 



 

 
 

 

Considere-se, pois, para efeito do devido processo legislativo, este Ofício Circ. DL nº. 

005/2026, também como encaminhamento das matérias em tela, ao Presidente, Relator e 

Membro da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação Final; Comissão de 

Saúde, Educação, Obas e Serviços Públicos e Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas da 

Câmara, na conformidade do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Valente. 

Atenciosamente, 

 

 
INALBI BARBOSA SILVA 

Diretor Legislativo 

 
 

Aos Vereadores: Fabrício Moraes Souto Martins, Gabriel Hiler Amaral Santos, Gileildo Moreira dos Santos, 

Gutemberg Cunha dos Santos, Igor Reis Mascarenhas, Ivagner Araújo Oliveira, Juvanda Gomes dos Santos, 

Lucivaldo Araújo Silva, Robson Oliveira Santos e Wagton Nunes Mota. 
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PROJETO DE LEI N° n⁰. 052, DE 31 DE MARÇO DE 2026 

PROCESSO N° 00253/2026 
 

“Autoriza proceder ao Orçamento do Município, 

exercício financeiro de 2026, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 640.168,00 (Seiscentos e quarenta mil 

cento e sessenta e oito reais), destinado ao 

atendimento da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social e Cidadania - SEMAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º.- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento do Município de Valente 

para o corrente exercício, o crédito adicional especial no valor de R$ 640.168,00 (Seiscentos e 

quarenta mil cento e sessenta e oito reais), para suporte dos programas a seguir discriminados: 

PODER:  2 – PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO: 4 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE  

SECRETARIA:  7 – SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E CIDADANIA - SEMAS 

UNIDADE: 07.09.00 - SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENVOLV. SOCIAL E CIDADANIA 

AÇÃO: 08.244.021..2104 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

3.1.9.0.04.00.0000 1500 400.000,00 

3.1.9.0.11.00.0000 1500 71.360,00 

3.1.9.0.13.00.0000 1500 84.845,00 

4.4.9.0.51.00.0000 1500 10.000,00 

4.4.9.0.52.00.0000 1665 73.963,00 

TOTAL 640.168,00 

 

Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura dos créditos abertos pelo art. 1º, as reduções 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
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PODER:  2 – Poder Executivo 
ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
SECRETARIA:  6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS PÚBLICO 
UNIDADE: 06.08.00 SEC. MUN. DE INFRA OBRAS TRANSP. E SERV.PUBLICOS 
AÇÃO: 04.122.011.2047 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

3.3.9.0.30.00.0000 1500 310.168,00 

TOTAL 310.168,00 

 

PODER:  2 – Poder Executivo 
ÓRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE 
SECRETARIA:  7 - SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E CIDADANIA - SEMAS 
UNIDADE: 07.09.00 SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E CIDADANIA 
AÇÃO: 08.244.021.2025 APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

3.3.5.0.43.00.0000 1500 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 
 

PODER:  2 – Poder Executivo 

ÓRGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE 

SECRETARIA:  7 - SEC. MUN. DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL E CIDADANIA - SEMAS 
UNIDADE: 07.10.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÃO: 08.122.022.2061 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

3.3.9.0.30.00.0000 1500 200.000,00 

TOTAL 200.000,00 
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AÇÃO: 08.245.021.2031 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 

 

ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

3.1.9.0.04.00.0000 1500 90.000,00 

TOTAL 90.000,00 

 
 

Art. 3º. A vigência desta lei será o exercício financeiro de 2026, em conformidade com o 

estabelecido no art. 167, § 2º, da Constituição Federal. 

Art. 4º. Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2026/2029, das 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, aprovados pelas respectivas Leis, em decorrência 

do Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei.  

Art. 5º. Fica o Poder Executivo, havendo necessidade, respeitadas as demais prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a fazer suplementação nas ações 

descritas no art.1º, obedecendo aos limites estabelecidos no art. 8º da Lei Orçamentária Anual nº 

960, de 17 de dezembro de 2025. 

Art. 6º. Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os registros necessários a 

execução desta Lei. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Valente, em 31 de março de 2026. 

 
 

Ubaldino Amaral de Oliveira 
  Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


